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	 DECRETO Nº 279, de 10 de janeiro de 2014

Fixa o valor da Unidade de Referência de Toledo 
(URT), para o exercício de 2014. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 
da Lei Orgânica do Município e o artigo 3º da Lei nº 1.834/2000,

	 considerando que o INPC/IBGE acumulado no 
exercício de 2013 foi de 5,56%, 

	 DECRETA: 

	 Art. 1º – Fica fixado em R$ 57,06 (cinquenta e sete 
reais e seis centavos) o valor da Unidade de Referência de 
Toledo (URT), para o exercício de 2014. 

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NEUROCI ANTONIO FRIZZO
SECRETARIO DA FAZENDA

	 DECRETO Nº 280, de 10 de janeiro de 2014

Procede à atualização monetária da base de 
cálculo de tributos municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário do 
Município),

	 considerando a necessidade de se manter atualizada a 
base de cálculo de tributos municipais;

	 considerando não se tratar de reavaliação/majoração 
de tributos, mas tão somente de sua atualização monetária;

	 considerando ser entendimento pacífico na doutrina e 
na jurisprudência a possibilidade de atualização monetária da 
base de cálculo de tributos através de Decreto;

	 considerando que a inflação medida pelo INPC do 
IBGE no período de janeiro a dezembro de 2013 foi de 5,56%,
	
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica procedida à atualização monetária da 
base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI), da Contribuição para Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública referente a imóveis baldios e das Taxas 
de Combate a Incêndios, de Coleta de Lixo e de Limpeza 
Pública, para o lançamento de tais tributos, no exercício de 
2014.

	 Parágrafo único – A atualização monetária a que 
se refere o caput deste artigo será no percentual de 5,56% 
(cinco inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), 

correspondente ao INPC/IBGE acumulado no período de 
janeiro a dezembro de 2013.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NEUROCI ANTONIO FRIZZO
SECRETÁRIO DA FAZENDA

	 PORTARIA Nº 20, de 10 de janeiro de 2014

Designa Marines Bettega para responder pela 
Secretaria da Educação do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Marines Bettega para 
responder pela Secretaria da Educação do Município de Toledo, 
no período de 13 a 24 de janeiro de 2014.

 	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 030/2013

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação da 
documentação apresentada na licitação mencionada, decidiu 
HABILITAR as seguintes empresas:
- EMPRESA DE TRANSPORTES PGTUR LTDA
- FERNANDESTUR – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS LTDA ME
- GUGALEX TRANSPORTES E TURISMO LTDA
- KATIA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
- L. MARQUES – TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS LTDA ME
- TRANSPORTES COLETIVO PIQUIRIGUAÇÚ EIRELE
- ZAKATHUR LTDA ME
- A EMPRESA DE ÔNIBUS TRANSGIRO LTDA foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 4.2 alínea “p” 
do edital: não comprovou os índices de capacidade financeira 
solicitados. 
- A EMPRESA DE TRANSPORTES UNIÃO DEZ DE MAIO 
LTDA foi INABILITADA pelo não atendimento ao item 4.2 alínea 
“p” do edital: apresentou índices de capacidade financeira 
incompatíveis com o solicitado no edital.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.
Toledo, 10 de Janeiro de 2014.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS Nº 04/2014
(RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA Nº 36/2013)

Altera o inciso I do Art. 6º e o ANEXO ÚNICO 
do EDITAL Nº 36/2013, que dispõe sobre o 
Demonstrativo de Custo e Lançamento de 
Contribuição de Melhoria referente os serviços 
de infraestrutura no Loteamento Habitacional 
Fiasul e vias de acesso no bairro Jardim 
Coopagro.,

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o dis-
posto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 
1.931/2006 (Art. 143 e 146),

RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar público aos proprietários dos imóveis 

beneficiados, com os serviços de infraestrutura no Loteamento 
Habitacional Fiasul e vias de acesso no bairro Jardim Coopagro, 
englobando obras de drenagem de águas pluviais, pavimentação 
de vias de rolamento e passeios, sinalização viária e rampas de 
acessibilidade, nas ruas e trechos a seguir: Rua Albino Scariot; 
Rua João Orestes Ruaro, trecho entre a Rua Angela Zanella 
e Avenida Cirne Lima; Rua Pedro Lodi, Rua Eduardo Gatto, 
trecho entre a Rua Rodrigues Alves e a Rua Dr. Jorge Nunes; 
Av. Roberto Fachini, Rua Adolfo Grepner, ambas entre a Rua 
Rodrigues Alves e a Rua Ivo Heiss; Rua Ernesto Sperotto, trecho 
entre a Rua João Orestes Ruaro até a Chácara Nº 03 sentido 
Norte; Rua Marco Antônio Ochoa Filho, Rua Heriberto B. de 
Cecco, Rua João Venturelli, Rua Werner Zielasco, estas últimas, 
entre a Chácara Nº 02 (FIASUL) e Rua Orestes Fiorentin, no 
Jardim Coopagro, neste Município, a retificação do inciso I 
do Art. 6º e do ANEXO ÚNICO do EDITAL Nº 36/2013, que 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º - O inciso I do Art. 6º do Edital nº 36/2013 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - ...
...

 I - Fórmula “A”: Rateio, entre os imóveis be-
neficiados, do custo das obras de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, pela aplicação da fórmula: CM = custo 
da obra de pavimentação asfáltica ÷ total da área 
base pavimentação asfáltica x área base pavimen-
tação asfáltica individual, observando-se como limi-
te total o custo da obra, sendo que o custo da obra de 
pavimentação asfáltica é igual a R$ 1.342.794,08 e o 
“total da área base pavimentação asfáltica” é igual a 
21.688,48 m², e área base pavimentação asfáltica 
individual conforme ANEXO ÚNICO deste Edital.

...”

Art. 3º- O ANEXO ÚNICO do EDITAL Nº 36/2013 
passa a vigorar na forma do que acompanha o presente Edital.

Art. 4º - Permanecem inalterados e ratificados os 
demais dados não retificados através deste Edital.

Art. 5º - O prazo para impugnação, pelos 
interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, 
será de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação; 
as impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura do 
Município de Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei 
Municipal nº 1.931/2006). Toledo, PR, 10 de janeiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
Prefeito do Município de Toledo

	 PORTARIA Nº 21, de 13 de janeiro de 2014

Designa Neuroci Antonio Frizzo para responder 
pela Secretaria do Planejamento Estratégico do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Neuroci Antonio Frizzo 

para responder pela Secretaria do Planejamento Estratégico 
do Município de Toledo, a contar desta data até o dia 27 de 
janeiro de 2014.

 	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

COMUNICADO DE REPASSE NACIONAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos po-
líticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação Salário Educação 03/01/14 286.101,46

Fundo Nacional da Saúde
Atenção Média e Alta Complexidade  Ambulat  e 

Hospitalar
31/12/13 108.202,33

Fundo Nacional de Assistência Social Programa IGD-SUAS 03/01/14 2.429,65

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Fixo Média Complexidade-CREAS 03/01/14 14.700,00

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Piso Fixo Média Complexidade-Deficiente 02/01/14 13.732,98

Fundo Nacional de Assistência Social
Programa Promoção do Acesso ao Mundo do 

Trabalho-ACESSUAS
03/01/14 26.944,00

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Básico Variável - SCFV 03/01/14 30.600,00

Fundo Nacional de Assistência Social Programa Social Básico Fixo - CRAS 03/01/14 36.000,00

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2013
				  
Contrato de prestação de serviços na área de odon-
tologia que entre si fazem a CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO  
-  (CAST), e a Empresa A & A ODONTOLOGIA 
LTDA.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na cida-
de de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela, 
à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.096.043/0001-23, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Sr. Julio Caetano Pe-
rondi, portador da cédula de identidade nº 994799-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob	 nº 192.146.939-00, 
doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TANTE.

CONTRATADA: A & A ODONTOLOGIA LTDA, 
pessoa Jurídica de direito privado, com sede na 
Cidade de Toledo, Rua Santos Dumont, nº 3074, 
Centro, fone: (45) 3277-0299, inscrita no CNPJ sob 
nº 11.251.398/0001-55, neste ato representada por 
sua Responsável Técnica ADRIANA INÊS ENGEL-
MANN, brasileira, casada, cirurgiã-dentista, portado-
ra da cédula de identidade nº 7.400.859-3 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 007.145.279-63 e CRO-PR nº 
20021, residente e domiciliada nesta cidade de To-
ledo Paraná, na Rua Arnaldo Aldino Dullius, nº 305, 
Jardim Gisela. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área de 
odontologia, através das seguintes profissionais: Adriana 
Inês Engelmann, CRO-PR nº 20021, cirurgiã-dentista e 
Alessandra de Oliveira Lippert, CRO-PR nº 20790, cirurgiã-
dentista, às pessoas físicas seguradas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, 
sito a Rua Santos Dumont, nº 3074, Centro, fone: (45) 3277-
0299,  nos seguintes horários: das 8 horas às 12 horas e 
13h e 30min às 18 horas, de segunda a sexta-feira, para 
atendimento das profissionais, com hora marcada entre os 
responsáveis pela CONTRATADA  e o usuário.

Parágrafo Primeiro
Os usuários que, na hora marcada, não comparecerem 
sem avisar ou sem motivo relevante, sujeitar-se-ão pagar 
integralmente o valor do serviço,  em vigor na época, ficando 
isenta a CONTRATANTE, de qualquer ônus.
Parágrafo Segundo
Os procedimentos serão através de tratamentos 
odontológicos, que importarão na expedição de uma 
orçamento odontológico, datado, identificado com os 
procedimentos, e assinado pelo profissional e pelo usuário 
ou seu responsável.
Parágrafo Terceiro
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 

compreendem tratamentos odontológicos conforme a Tabela 
da CAST, autorizadas pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar e/ou 
executado, sempre que se fizer necessário, com profissionais 
de livre escolha de qualquer das partes, devendo ser pagas 
pela solicitante as despesas oriundas da perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão  da seguinte forma: por tratamentos odontológicos 
previamente autorizados.
			 
Parágrafo Primeiro
Com relação aos tratamentos odontológicos, serão 
autorizados a cada seis meses, exceto em caso de 
emergência, fica excluído qualquer tipo de tratamento 
estético.
			 
Parágrafo Segundo
A CONTRATANTE, não se responsabilizará por tratamento 
odontológico realizado pelos seus usuários sem prévia 
autorização
			 
CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O pagamento será efetuado da seguinte forma: por 
tratamento odontológico executado, constante na Tabela 
de Procedimentos Odontológicos própria da CAST, da 
seguinte forma: Diagnóstico, Raio X, Prevenção, Dentística, 
e Exodontia, o valor corresponde em US (Unidade de 
Serviços), sendo o valor da US em 1,09, distribuído em 65% 
pela CAST e 35% pelo usuário, e os serviços de endodontia, 
o valor corresponde em US (Unidade de Serviço), sendo 
o valor da US em 1,24, distribuído em 65% pela  CAST e 
35% pelo usuário, conforme o anexo II do Regulamento para 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2013. Lote 5 
- itens 1 e 2.
Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 
o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o quinto 
dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os 
pagamentos do objeto deste contrato, através das dotações 
orçamentárias: 01.001.10.302.00532-001 - 339039.

CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
Através da Ata do Conselho Diretor da CAST, no dia 05 de 
outubro de 2006, ficou definido que os reajustes para os 
procedimentos odontológicos terão como base, o aumento 
dos salários dos servidores, portanto todo o dia 1º de março, 
após a publicação do Decreto do índice de aumento.

CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
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CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade total 
e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 
qualquer dano, inclusive indenizações a nível administrativo 
ou judicial, excluindo o CONTRATANTE de qualquer ação de 
co-responsabilidade ou solidariedade, inclusive ressarcindo-o 
de prejuízos que seus atos possam lhe causar.
			 
Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a)Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de 
qualquer tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme 
estabelecido neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

A & A ODONTOLOGIA LTDA
			 
TESTEMUNHAS:
__________________________			 
CPF:
__________________________	
CPF:

CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2013
				 
Contrato de prestação de serviços na área de exa-
mes de análises clínicas que entre si fazem a CAIXA 
DE  ASSISTÊNCIA  DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE TOLEDO - (CAST), e a Empresa LABO-
RATÓRIO LABCLINIC LTDA.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na cida-
de de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela, 
à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.096.043/0001-23, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Sr. Julio Caetano Pe-
rondi, portador da cédula de identidade nº 994799-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob	 nº 192.146.939-00, 
doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TANTE.

CONTRATADA: LABORATÓRIO LABCLINIC 
LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com sede 
na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, à Rua XV 
de Novembro, nº 1677, Centro, fone: (45) 3252-
5353, inscrita no CNPJ sob nº 10.398.589/0001-81, 
neste ato representada por sua Responsável Téc-
nica WALNIZA FATIMA GIRELLI VIEZZER, brasi-
leira, casada, farmacêutica, portadora da cédula de 
identidade nº 4.092.178-8 SSP/PR, inscrita no CPF 
sob nº 616.808.009-06 e CRF-PR nº 4597,  residen-
te e domiciliada nesta cidade de Toledo Paraná, na 
Rua XV de Novembro, nº 1677, Centro. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área 
de exames de análises clínicas, através das seguintes 
profissionais: Walniza Fátima Girelli Viezzer - CRF-PR nº 
4597 - farmacêutica, Carolina Tochetto Valiati de Carvalho 
- CRF-PR nº 12801 - farmacêutica e Kelly Cristina Brixner - 
CRF-PR 22974 - farmacêutica, às pessoas físicas seguradas 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, sito 
a Rua XV de Novembro, nº 1677, centro, e nas filiais: Rua XV 
de Novembro, nº 1341, centro, e na Rua Independência, nº 
2564, sala 12, centro, fone: (45) 3252-5353,  nos seguintes 
horários: das 7 horas às 12 horas e 13h e 30min às 18 horas, 
de segunda a sexta-feira, e no sábado se for o caso das 7 
horas às 12 horas, para atendimento das profissionais, com 
hora marcada entre os responsáveis pela CONTRATADA  e 
o usuário.

Parágrafo Primeiro
Os procedimentos serão através de exames de análises 
clínicas que importarão na expedição de solicitação médica, 
datada, identificada, com CID, com a relação dos exames 
solicitados, assinado pelo profissional e pelo usuário ou seu 
responsável. 
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Parágrafo Segundo
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
compreendem: exames de análises clínicas autorizadas 
pela CONTRATANTE via sistema.

Parágrafo Terceiro
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
 À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar 
e/ou executado, sempre que se fizer necessário, com 
profissionais de livre escolha de qualquer das partes, 
devendo ser pagas pela solicitante as despesas oriundas da 
perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
 Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão  da seguinte forma: por exames de análises clínicas 
conforme solicitação médica.
			 
Parágrafo Único
A CONTRATANTE, não se responsabilizará por exames de 
análises clínicas realizados pelos seus usuários sem prévia 
liberação pelo sistema.

CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O  pagamento será efetuado da seguinte forma: os exames 
de análises clínicas, conforme os códigos e valores 
constantes na Tabela Classificação Brasileira Hierarquizada 
de Procedimentos Médicos (CBHPM), sendo pago 65% pela 
CAST e 35% pelo usuário.

Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE,  
até o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o 
quinto dia útil do mês subseqüente.
			 
Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os 
pagamentos do objeto deste contrato, através das dotações 
orçamentárias: 01.001.10.302.00532-001 - 339039.
CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
O reajuste será conforme o índice divulgado anualmente, 
pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
através da RN - Resolução  Normativa  que estiver em 
vigência.
CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade 
total e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se 
a reparar qualquer dano, inclusive indenizações a nível 
administrativo ou judicial, excluindo o CONTRATANTE de 
qualquer ação de co-responsabilidade ou solidariedade, 
inclusive ressarcindo-o de prejuízos que seus atos possam 
lhe causar.

Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.
			 
CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.
			 
CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a) Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de 
qualquer tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme 
estabelecido neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

LABORATÓRIO LABCLINIC LTDA

TESTEMUNHAS:
__________________________			 
CPF:
__________________________	
CPF:
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CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2013
		   

Contrato de prestação de serviços na área de odon-
tologia que entre si fazem a CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLE-
DO - (CAST), e a Empresa DILEISE PEDDE & CIA 
LTDA.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na cida-
de de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela, 
à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.096.043/0001-23, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Sr. Julio Caetano Pe-
rondi, portador da cédula de identidade nº 994799-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob	 nº 192.146.939-00, 
doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TANTE.

CONTRATADA: DILEISE PEDDE & CIA LTDA, 
pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Ci-
dade de Toledo, Rua General Canrobert Pereira da 
Costa, nº 1571, sala nº 1, Centro, fone: (45) 3055-
2429, inscrita no CNPJ sob nº 07.366.745/0001-18, 
neste ato representada por sua Responsável Técni-
ca DILEISE PEDDE BERNARDI, brasileira, casada, 
cirurgiã-dentista, portadora da cédula de identida-
de nº 6.739.281-7 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 
036.182.749-04 e CRO-PR nº 15836, residente e 
domiciliada nesta cidade de Toledo Paraná, na Rua 
Anápolis, nº 332, Jardim Anápolis. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área de 
odontologia, através da seguinte profissional: Dileise Pedde 
Bernardi, CRO-PR nº 15836, cirurgiã-dentista, às pessoas 
físicas seguradas da CONTRATANTE.

 CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
 O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, 
sito a Rua General Canrobert Pereira da Costa, nº 1571, sala 
nº 1, Centro, fone: (45) 3055-2429, nos seguintes horários: 
das 9 horas às 12 horas e das 13h e 30min às 18 horas, 
de segunda a sexta-feira, e no sábado se for o caso das 9 
horas às 12 horas, para atendimento da profissional, com 
hora marcada entre os responsáveis pela CONTRATADA  e 
o usuário.
			    
Parágrafo Primeiro
Os usuários que, na hora marcada, não comparecerem 
sem avisar ou sem motivo relevante, sujeitar-se-ão pagar 
integralmente o valor do serviço,  em vigor na época, ficando 
isenta a CONTRATANTE, de qualquer ônus.

Parágrafo Segundo
Os procedimentos serão através de tratamentos 
odontológicos, que importarão na expedição de uma 
orçamento odontológico, datado, identificado com os 
procedimentos, e assinado pelo profissional e pelo usuário 
ou seu responsável.

Parágrafo Terceiro
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
compreendem tratamentos odontológicos, conforme a tabela 
da CAST, autorizados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar e/ou 
executado, sempre que se fizer necessário, com profissionais 
de livre escolha de qualquer das partes, devendo ser pagas 
pela solicitante as despesas oriundas da perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão da seguinte forma: por tratamentos odontológicos 
previamente autorizados.

Parágrafo Primeiro
Com relação aos tratamentos odontológicos, serão 
autorizados a cada seis meses, exceto em caso de 
emergência, fica excluído qualquer tipo de tratamento 
estético.

Parágrafo Segundo
A CONTRATANTE, não se responsabilizará por tratamento 
odontológico, realizado pelos seus usuários sem prévia 
autorização
				  
CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O pagamento será efetuado da seguinte forma: por 
tratamento odontológico executado, constante na Tabela 
de Procedimentos Odontológicos própria da CAST, da 
seguinte forma: Diagnóstico, Raio X, Prevenção, Dentística, 
e Exodontia, o valor corresponde em US (Unidade de 
Serviços), sendo o valor da US em 1,09, distribuído em 65% 
pela CAST e 35% pelo usuário, e os serviços de endodontia, 
o valor corresponde em US (Unidade de Serviço), sendo 
o valor da US em 1,24, distribuído em 65% pela  CAST e 
35% pelo usuário, conforme o anexo II do Regulamento para 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2013. Lote 5 
- itens 1 e 2.

Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 
o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o quinto 
dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os 
pagamentos do objeto deste contrato, através das dotações 
orçamentárias: 01.001.10.302.00532-001 - 339039.

CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
Através da Ata do Conselho Diretor da CAST, no dia 05 de 
outubro de 2006, ficou definido que os reajustes para os 
procedimentos odontológicos terão como base, o aumento 
dos salários dos servidores, portanto todo o dia 1º de março, 
após a publicação do Decreto do índice de aumento.

CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
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CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade total 
e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 
qualquer dano, inclusive indenizações a nível administrativo 
ou judicial, excluindo o CONTRATANTE de qualquer ação de 
co-responsabilidade ou solidariedade, inclusive ressarcindo-o 
de prejuízos que seus atos possam lhe causar.

Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a) Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de 
qualquer tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme 
estabelecido neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.
		

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

DILEISE PEDDE & CIA LTDA

TESTEMUNHAS:
__________________________			 
CPF:
__________________________	
CPF:

CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2013

Contrato de prestação de serviços na área de exa-
mes de diagnósticos por imagem - densitometria 
óssea que entre si fazem a CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLE-
DO - (CAST), e a Empresa DENSITO CLINICA S/S 
LTDA.

CONTRATANTE:CAIXADE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na ci-
dade de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha 
Bela, à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscrita 
no CNPJ sob nº 72.096.043/0001-23, neste ato 
representada por seu Superintendente, o Sr. Ju-
lio Caetano Perondi, portador da cédula de iden-
tidade nº 994799-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
sob	 nº 192.146.939-00, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: DENSITO CLINICA S/S LTDA, 
pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Ci-
dade de Toledo, Estado do Paraná, à Rua Indepen-
dência, nº 2564, sala nº 13, Centro, fone: (45) 3055-
3424, inscrita no CNPJ sob nº 13.220.213/0001-
70, neste ato representada por seu Responsável 
Técnico CARLOS EDUARDO MAGRO, brasileiro, 
casado, médico, portador da cédula de identida-
de nº 5.980.841-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 
955.760.709-25 e CRM-PR nº 19064, residente e 
domiciliado nesta cidade de Toledo Paraná, na Rua 
Serafina Correa, nº 2763, Jardim La Salle. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área de 
exames de diagnósticos por imagem - densitometria óssea, 
através do seguinte profissional: Carlos Eduardo Magro - 
CRM-PR nº 19064 - médico, às pessoas físicas seguradas 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, 
sito a Rua Independência, nº 2564, sala nº 13, Centro, fone: 
(45) 3055-3424, nos seguintes horários: das 8 horas às 11h 
e 30min, de segunda a quinta-feira, para atendimento dos 
profissionais, com hora marcada entre os responsáveis pela 
CONTRATADA  e o usuário.
			 
Parágrafo Primeiro
Os usuários que, na hora marcada, não comparecerem 
sem avisar ou sem motivo relevante, sujeitar-se-ão pagar 
integralmente o valor do serviço,  em vigor na época, ficando 
isenta a CONTRATANTE, de qualquer ônus.

Parágrafo Segundo
Os procedimentos de exames de diagnósticos por imagem 
- densitometria óssea, importarão na expedição de uma 
guia de solicitação médica na área especifica, datada, 
identificada, com CID, e assinada pelo profissional e pelo 
usuário ou seu responsável. 
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Parágrafo Terceiro
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
compreendem: exames de diagnósticos por imagem -  
densitometria óssea, autorizados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar 
e/ou executado, sempre que se fizer necessário, com 
profissionais de livre escolha de qualquer das partes, 
devendo ser pagas pela solicitante as despesas oriundas da 
perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão da seguinte forma: por exame de diagnóstico por 
imagem - densitometria óssea.

Parágrafo Único
A CONTRATANTE, não se responsabilizará por exames 
realizados pelos seus usuários sem prévia autorização
			 
CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O pagamento será efetuado da seguinte forma: exames de 
diagnóstico por imagem - densitometria óssea, conforme 
os códigos e valores constantes na Tabela Classificação 
Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 
(CBHPM), sendo que a CAST efetuará o pagamento de 65% 
e o usuário 35%.

Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
até o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o 
quinto dia útil do mês subseqüente.
			 
Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os 
pagamentos do objeto deste contrato, através das dotações 
orçamentárias: 01.001.10.302.00532-001 - 339039.
CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
O reajuste será conforme o índice divulgado anualmente, 
pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
através da RN - Resolução  Normativa  que estiver em 
vigência.

CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
			 
CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade 
total e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se 
a reparar qualquer dano, inclusive indenizações a nível 
administrativo ou judicial, excluindo o CONTRATANTE de 
qualquer ação de co-responsabilidade ou solidariedade, 
inclusive ressarcindo-o de prejuízos que seus atos possam 
lhe causar.

Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.
			 
CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.
			 
CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a) Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de 
qualquer tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme 
estabelecido neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

DENSITO CLINICA S/S LTDA

TESTEMUNHAS:
__________________________			 
CPF:
__________________________	
CPF:
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CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 23/2013

Contrato de prestação de serviços na área de fono-
audiologia, psicologia e exames de audiologia clínica 
que entre si fazem a CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST), 
e a Empresa CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA 
CHAMPAGNAT LTDA.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na cidade 
de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela, à Rua 
Almirante Barroso, nº 2997, inscrita no CNPJ sob nº 
72.096.043/0001-23, neste ato representada por seu 
Superintendente, o Sr. Julio Caetano Perondi, porta-
dor da cédula de identidade nº 994799-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob	 nº 192.146.939-00, doravan-
te denominada simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA 
CHAMPAGNAT LTDA, pessoa Jurídica de direi-
to privado, com sede na Cidade de Toledo, Estado 
do Paraná, à Rua XV de Novembro, nº 1653, Cen-
tro, fone: (45) 3252-5121, inscrita no CNPJ sob nº 
68.836.451/0001-05, neste ato representada por sua 
Responsável Técnica NEYZA MARA CASAS PIN-
TO, brasileira, fonoaudióloga, divorciada, portadora 
da cédula de identidade nº 3.486.741-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 709.770.899-91 e CRFa-PR 
nº 4327, residente e domiciliada nesta cidade de 
Toledo Paraná, Rua XV de Novembro, nº 1663, 
apartamento nº 01, Centro. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área 
fonoaudiologia, psicologia e exames de audiologia clínica, 
através das seguintes profissionais: Neyza Mara Casas Pinto 
- CRFa - PR nº 4327 - fonoaudióloga, Juliana Cunha Costa 
- CRFa-PR nº 8873 - fonoaudióloga, Janaina Mery Gomes 
Formighieri - CRP - nº 08/12545 - psicóloga e Debora Larissa 
Lopes Quinelato - CRP - nº 08/16959, às pessoas físicas 
seguradas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, sito 
a XV de Novembro, nº 1653, centro, fone: (45) 3252-5121, 
nos seguintes horários: das 08:00 horas às 12:00 horas e das 
13h e 30min às 17h e 30min, de segunda a sexta-feira, para 
atendimento das profissionais, com hora marcada entre os 
responsáveis pela CONTRATADA  e o usuário.

Parágrafo Primeiro
Os usuários que, na hora marcada, não comparecerem 
sem avisar ou sem motivo relevante, sujeitar-se-ão pagar 
integralmente o valor do serviço,  em vigor na época, ficando 
isenta a CONTRATANTE, de qualquer ônus.

 Parágrafo Segundo
Os procedimentos de psicologia, fonoaudiologia e exames de 
audiologia clinica, importarão na expedição de uma solicitação 
médica na área específica, datada, identificada, com CID, e 
assinada pelo profissional e pelo usuário ou seu responsável. 

Parágrafo Terceiro
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
compreendem: sessões de psicologia, fonoaudiologia 
e exames de audiologia clinica autorizadas pela 
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar e/ou 
executado, sempre que se fizer necessário, com profissionais 
de livre escolha de qualquer das partes, devendo ser pagas 
pela solicitante as despesas oriundas da perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão da seguinte forma: por sessões de psicologia, 
fonoaudiologia e exames de audiologia clinica.

Parágrafo Primeiro
Com relação a sessões as mesmas terão duração mínima 
de trinta minutos, limitada em 20 sessões/ano-usuário, 
podendo a critério médico serem adicionadas mais sessões.
Parágrafo Segundo

A CONTRATANTE, não se responsabilizará por sessões 
realizadas pelos seus usuários sem prévia autorização

CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O pagamento será efetuado da seguinte forma: Os 
procedimentos de audiologia clínica serão conforme os 
códigos e valores constantes na Tabela Classificação 
Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 
(CBHPM), sendo que a CAST efetuará o pagamento de 65% 
e o usuário 35%. As sessões de psicologia e fonoaudiologia, 
no valor de R$ 40,00, conforme a Tabela CAST, sendo pago 
R$ 15,00 (quinze reais) pela CAST e R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais) pelo usuário. 

Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 
o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o quinto 
dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os pagamentos 
do objeto deste contrato, através das dotações orçamentárias: 
01.001.10.302.00532-001 - 339039.

CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
O reajuste será conforme o índice divulgado anualmente, 
pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, através 
da RN - Resolução Normativa que estiver em vigência para 
procedimentos com base na Tabela CBHPM. Através da 
Ata do Conselho Diretor da CAST, no dia 05 de outubro de 
2006, ficou definido que os reajustes para os procedimentos 
constantes na Tabela CAST terão como base, o aumento dos 
salários dos servidores, portanto todo o dia 1º de março, após 
a publicação do Decreto do índice de aumento.

CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
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CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade total 
e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 
qualquer dano, inclusive indenizações a nível administrativo 
ou judicial, excluindo a CONTRATANTE de qualquer ação de 
co-responsabilidade ou solidariedade, inclusive ressarcindo-o 
de prejuízos que seus atos possam lhe causar.

Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a) Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de qualquer 
tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme estabelecido 
neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 
que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.
		
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA CHAMPAGNAT LTDA

TESTEMUNHAS:
__________________________		
CPF:
__________________________	
CPF:

CONTRATO  DE CREDENCIAMENTO Nº 27/2013

Contrato de prestação de serviços na área de odon-
tologia que entre si fazem a CAIXA DE ASSISTÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 
- (CAST), e a Empresa ALEXANDRE DIAS FRAN-
ÇA & CIA LTDA.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - (CAST) 
pessoa  jurídica de direito público com sede na cida-
de de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela, 
à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.096.043/0001-23, neste ato representada 
por seu Superintendente, o Sr. Julio Caetano Pe-
rondi, portador da cédula de identidade nº 994799-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob	 nº 192.146.939-00, 
doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TANTE.

CONTRATADA: ALEXANDRE DIAS FRANÇA E 
CIA LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com 
sede na Cidade de Toledo, Rua Guarani, nº 1410, 
Centro, fone: (45) 3055-4850, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.113.763/0001-13, neste ato representada por 
seu Responsável Técnico MARCELO DIAS FRAN-
ÇA, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador 
da cédula de identidade nº 9.233.174-1 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 043.146.109-05 e CRO-PR 
nº 18800, residente e domiciliada nesta cidade de 
Toledo Paraná, na Rua Guarani, nº 1394, aparta-
mento nº 303,centro. 

CLÁUSULA I – OBJETO:
O objeto deste Contrato de Credenciamento é a viabilidade 
de prestação pela CONTRATADA de serviços na área de 
odontologia, através do seguinte profissional: Marcelo Dias 
França, CRO-PR nº 18800, cirurgião-dentista, às pessoas 
físicas seguradas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL:
O presente Contrato de Credenciamento está firmado com 
fundamento no Regulamento para Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 001/2013 e Lei nº 8.666/73.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO
Os usuários serão atendidos na sede da CONTRATADA, 
sito a Rua Guarani, nº 1410, Centro, fone: (45) 3055-4850, 
nos seguintes horários: das 07h e 45min às 12:00 horas e 
das 13h e 30min às 19h e 30min, de segunda a sexta-feira, 
para atendimento do profissional, com hora marcada entre 
os responsáveis pela CONTRATADA  e o usuário.

Parágrafo Primeiro
Os usuários que, na hora marcada, não comparecerem 
sem avisar ou sem motivo relevante, sujeitar-se-ão pagar 
integralmente o valor do serviço,  em vigor na época, ficando 
isenta a CONTRATANTE, de qualquer ônus.

Parágrafo Segundo
Os procedimentos serão através de tratamentos 
odontológicos, que importarão na expedição de uma 
orçamento odontológico, datado, identificado com os 
procedimentos, e assinado pelo profissional e pelo usuário 
ou seu responsável.
Parágrafo Terceiro
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
compreendem tratamentos odontológicos, conforme a 
tabela da CAST, autorizados pela CONTRATANTE.
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Parágrafo Quarto
São considerados usuários, para efeito do presente contrato, 
os inscritos pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica assegurado o 
direito de realização de perícia no tratamento a executar e/ou 
executado, sempre que se fizer necessário, com profissionais 
de livre escolha de qualquer das partes, devendo ser pagas 
pela solicitante as despesas oriundas da perícia.

CLÁUSULA IV – DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Os serviços prestados no plano de “CUSTO OPERACIONAL” 
serão da seguinte forma: por tratamentos odontológicos 
previamente autorizados.

Parágrafo Primeiro
Com relação aos tratamentos odontológicos, serão 
autorizados a cada seis meses, exceto em caso de 
emergência, fica excluído qualquer tipo de tratamento 
estético.
	
Parágrafo Segundo
A CONTRATANTE, não se responsabilizará por tratamento 
odontológico, realizado pelos seus usuários sem prévia 
autorização
			 
CLÁUSULA V -  FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO:
O  pagamento será efetuado da seguinte forma: por 
tratamento odontológico executado, constante na Tabela 
de Procedimentos Odontológicos própria da CAST, da 
seguinte forma: Diagnóstico, Raio X, Prevenção, Dentística, 
e Exodontia, o valor corresponde em US (Unidade de 
Serviços), sendo o valor da US em 1,09, distribuído em 65% 
pela CAST e 35% pelo usuário, e os serviços de endodontia, 
o valor corresponde em US (Unidade de Serviço), sendo 
o valor da US em 1,24, distribuído em 65% pela  CAST e 
35% pelo usuário, conforme o anexo II do Regulamento para 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2013. Lote 5 
- itens 1 e 2.

Parágrafo Primeiro			 
As faturas, os comprovantes e o detalhamento das despesas 
serão entregues pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 
o dia 20 de cada mês e os valores pagos por esta até o quinto 
dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Segundo
Os recursos orçamentários para assegurarem os 
pagamentos do objeto deste contrato, através das dotações 
orçamentárias: 01.001.10.302.00532-001 - 339039.

CLÁUSULA  VI – REAJUSTE
Através da Ata do Conselho Diretor da CAST, no dia 05 de 
outubro de 2006, ficou definido que os reajustes para os 
procedimentos odontológicos terão como base, o aumento 
dos salários dos servidores, portanto todo o dia 1º de março, 
após a publicação do Decreto do índice de aumento.

CLÁUSULA VII – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/73.
			 
CLÁUSULA VIII – DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA assume desde já a responsabilidade total 

e exclusiva pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 
qualquer dano, inclusive indenizações a nível administrativo 
ou judicial, excluindo a CONTRATANTE de qualquer ação de 
co-responsabilidade ou solidariedade, inclusive ressarcindo-o 
de prejuízos que seus atos possam lhe causar.
			 
Parágrafo Único
As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais e 
de segurança do trabalho a si ou ao pessoal que lhe presta 
serviço competem unicamente a CONTRATADA, sendo 
que o Contrato de Credenciamento, em hipótese alguma 
estabelecerá vínculo empregatício entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE.
			 
CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES
A inobservância de qualquer norma do Regulamento para 
Credenciamento de Saúde implicará na aplicação de uma 
das seguintes penalidades, observado o grau de gravidade 
de infração:
a) Advertência;
b) Multa de 5% sobre o valor mensal da prestação de serviço;
c)  Descredenciamento.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
É permitido ambas as partes solicitar a rescisão amigável 
desde que notificado com 30 (trinta) dias de antecedência, 
com as devidas justificativas não cabendo a outra parte, 
qualquer tipo de compensação ou indenização.

Parágrafo Único
Haverá rescisão unilateral sem prejuízo da aplicação das 
penalidades, caso a CONTRATADA:
a) Terceirize o atendimento;
b)  Proceda a cobrança diretamente do usuário de 
qualquer tipo de serviço, exceto a coparticipação conforme 
estabelecido neste contrato.
c) Tiver suas atividades suspensas por determinação de 
autoridades competentes; 
d) Suspender o atendimento aos usuários da CAST, sem 
justificativa e não comunicar a CONTRATANTE;
e) Estiver em concordata, falir ou dissolver-se;
f) Não estiver regular com FGTS, INSS e tributos Municipais.

CLÁUSULA XI – DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Toledo para dirimir 
qualquer dúvida oriunda deste contrato.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas neste instrumento, assinam contrato em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que surta os efeitos legais.
Toledo, 02 de dezembro de 2013.

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE TOLEDO – CAST

JULIO CAETANO PERONDI
Superintendente da CAST

ALEXANDRE DIAS FRANÇA & CIA LTDA

TESTEMUNHAS:
__________________________			 
CPF:
__________________________	
CPF:
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